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No processo administrativo de determinacdo e exigéncia de créditos
tributérios, cabe ao fisco o 6nus da prova dos fatos imputados ao contribuinte
e cabe a defesa o O6nus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos da pretensdo fazendaria.

REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

No regime ndo cumulativo das contribuicdes o conteudo semantico de
“insumo” ¢ mais amplo do que aquele da legislagao do IPI e mais restrito do
que aquele da legislagcdo do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens” e
“servicos” que integram o custo de produgao.

Recurso voluntério provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para excluir do auto de infracdo o crédito tributario resultante da
reversdo das glosas com gastos de material de consumo e gastos com manutencdo de
equipamentos, em face de caréncia probatoria da fiscalizacdo. Vencidos os Conselheiros Jorge
Freire e Maria Aparecida Martins de Paula, que negaram provimento na integra. Sustentou pela
recorrente o Dr. Ricardo Oliveira Godoi, OAB/SP 143.250.
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 Ano-calendário: 2011
 Ementa:
 ÔNUS DA PROVA.
 No processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários, cabe ao fisco o ônus da prova dos fatos imputados ao contribuinte e cabe à defesa o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão fazendária.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
 No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo apenas os �bens� e �serviços� que integram o custo de produção.
 Recurso voluntário provido em parte. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir do auto de infração o crédito tributário resultante da reversão das glosas com gastos de material de consumo e gastos com manutenção de equipamentos, em face de carência probatória da fiscalização. Vencidos os Conselheiros Jorge Freire e Maria Aparecida Martins de Paula, que negaram provimento na integra. Sustentou pela recorrente o Dr. Ricardo Oliveira Godoi, OAB/SP 143.250.
  (Assinado com certificado digital)
 Antonio Carlos Atulim � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Carlos Augusto Daniel Neto.
  Trata-se de autos de infração com ciência do contribuinte por via eletrônica em 03/09/2014 (fl. 138), lavrados para exigir o crédito tributário relativo ao PIS e à COFINS em relação aos fatos geradores ocorridos no ano calendário de 2011, em face de falta de recolhimento das contribuições, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados pelo contribuinte ao longo do ano calendário.
Segundo o termo de verificação fiscal de fls. 105/119, a fiscalização analisou as contas dos grupos contábeis 310, que engloba "custos diretos" (linhas 02 a 10 do DACON) e as contas do grupo 320, que reúne os "gastos diretos" (linha 13 do DACON), efetuando as glosas dos créditos em relação aos gastos que não guardavam relação de pertinência direta com os serviços prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114. 
Em sede de impugnação, o contribuinte alegou, em síntese, que todos os valores glosados pela fiscalização se enquadram como insumos intrínsecos aos serviços prestados. Disse que desenvolve atividades de limpeza e conservação em bens públicos e privados; ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfecção; e que oferece mão-de-obra especializada para uma série de serviços. Para executar sua prestação de serviços, vale-se principalmente da força de trabalho humana e de materiais de consumo e equipamentos utilizados por seus funcionários. Sustentou que todos os custos e despesas incorridos pela empresa na manutenção de suas atividades devem gerar créditos das contribuições. Impugnou as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relação de pertinência e de essencialidade dos itens glosados com o objeto social da empresa. 
Por meio do Acórdão nº 55.370, de 25 de junho de 2015, a 2ª Turma da DRJ - Porto Alegre julgou a impugnação improcedente. O julgado recebeu a seguinte ementa:
"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. CONTESTAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.
Cabe à impugnante o ônus probatório daquilo que alega.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
REGIME NÃO-CUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS.
Existe vedação legal para creditamento de despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro do regime de apuração de créditos pela não-cumulatividade.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS.
Existe vedação legal para creditamento de despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro do regime de apuração de créditos pela não-cumulatividade.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 MULTA DE OFÍCIO. REDUÇÃO.
A redução da multa de ofício é aplicada nos casos previstos em lei, de acordo com o momento em que se dá o pagamento ou pedido de parcelamento.
ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS.
MANIFESTAÇÕES DOUTRINÁRIAS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO.
As referências a entendimentos de segunda instância administrativa ou judicial, bem como a manifestações da doutrina especializada, não vinculam os julgamentos emanados das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COBRANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
O tempestivo protocolo de peça reclamatória suspende a exigibilidade do crédito tributário eventualmente lançado/cobrado, até o desfecho do processo administrativo.
Impugnação Improcedente"
Regularmente notificado em 12/08/2015 (fl. 289), o contribuinte apresentou recurso voluntário de fls. 291/314 em 18/08/2015 (fl. 292), no qual reeditou parcialmente as alegações de impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.
O recurso preenche os requisitos formais para sua admissibilidade e, portanto, merece ser conhecido pelo colegiado.
Mais uma vez depara-se o colegiado com a glosa de créditos no regime não cumulativo das contribuições, efetuada a partir do cotejo entre as atividades da empresa e os nomes das contas de custos e despesas, tendo como parâmetro normativo os atos infralegais que fixaram o conceito de insumo e algumas soluções de consulta.
A defesa adotou o procedimento de praxe nos recursos voluntários: sustentou que todas as despesas necessárias à manutenção das atividades da empresa estão aptas a gerarem os créditos das contribuições e discorreu sobre cada glosa procurando demonstrar que todos os valores correspondem a créditos admitidos pela legislação.
As partes não apresentaram nenhum laudo e nenhuma explicação acerca de quando, como e onde os itens glosados são empregados nas atividades empresariais.
No que concerne ao alcance do termo "insumo" utilizado nas leis que instituíram o regime não cumulativo da contribuições ao PIS e à COFINS, a Administração Tributária adota o conceito de produto intermediário vigente para a legislação do IPI.
No caso do IPI são considerados produtos intermediários aptos a gerarem créditos do imposto, apenas aqueles produtos que sofram desgaste, sejam consumidos, ou que sofram perda das propriedades físicas ou químicas em decorrência de ação direta do produto em fabricação (PN CST nº 65/79). 
A defesa, por seu turno, alegou de forma genérica que os itens glosados são indispensáveis ao seu processo produtivo, enquadrando-se perfeitamente ao permissivo legal que dá direito ao crédito. 
A questão é polêmica, mas uma análise mais detida das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 revela que o legislador não determinou que o significado do vocábulo �insumo� fosse buscado na legislação deste ou daquele tributo.
Se não existe tal determinação, o intérprete deve atribuir ao vocábulo �insumo� um conteúdo semântico condizente com o contexto em que está inserido o art. 3º , II, da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
Nesse passo, distinguem-se as não cumulatividades do IPI e do PIS/Cofins. No IPI a técnica utilizada é imposto contra imposto (art. 153, § 3º, II da CF/88). No PIS/Cofins, a técnica é base contra base (art. 195, § 12 da CF/88 e arts. 2º e 3º , § 1º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03).
Em relação ao IPI, o art. 49 do CTN estabelece que:
�A não cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito do imposto relativo a produtos entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (...)�.
E o art. 226 do RIPI/10 estabelece quais eventos dão direito ao crédito:
 �Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
I - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente; (...)�
(Grifei)
A fim de delimitar o conceito de produto intermediário no âmbito do IPI, foi elaborado o Parecer Normativo CST nº 65/79, por meio do qual fixou-se a interpretação de que, para o fim de gerar créditos de IPI, o produto intermediário deve se assemelhar à matéria-prima, pois a base de incidência do IPI é o produto industrializado. Daí a necessidade de o produto intermediário, que não se incorpore ao produto final, ter que se desgastar ou sofrer alteração em suas propriedades físicas ou químicas em contato direto com o produto em fabricação.
Já no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à Cofins, o crédito é calculado, em regra, sobre os gastos e despesas incorridos no mês, em relação aos quais deve ser aplicada a mesma alíquota que incidiu sobre o faturamento para apurar a contribuição devida (art. 3º, § 1º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03). E os eventos que dão direito à apuração do crédito estão exaustivamente citados no art. 3º e seus incisos, onde se nota claramente que houve uma ampliação do número de eventos que dão direito ao crédito em relação ao direito previsto na legislação do IPI.
Essa distinção entre os regimes jurídicos dos créditos de IPI e das contribuições não-cumulativas permite vislumbrar que no IPI o direito de crédito está vinculado de forma imediata e direta ao produto industrializado, enquanto que no âmbito das contribuições está relacionado ao processo produtivo, ou seja, à fonte de produção da riqueza.
Assim, a diferença entre os contextos da legislação do IPI e da legislação das contribuições, aliada à ampliação do rol dos eventos que ensejam o crédito pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, demonstra a impropriedade da pretensão fiscal de adotar para o vocábulo �insumo� o mesmo conceito de �produto intermediário� vigente no âmbito do IPI.
 Contudo, tal ampliação do significado de �insumo�, implícito na redação do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, não autoriza a inclusão de todos os custos e despesas operacionais a que alude a legislação do Imposto de Renda, pois no rol de despesas operacionais existem gastos que não estão diretamente relacionados ao processo produtivo da empresa. Se a intenção do legislador fosse atribuir o direito de calcular o crédito das contribuições não cumulativas em relação a todas despesas operacionais, seriam desnecessários os dez incisos do art. 3º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/04, onde foram enumerados de forma exaustiva os eventos que dão direito ao cálculo do crédito.
Portanto, no âmbito do regime não-cumulativo das contribuições, o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os �bens� e �serviços� que, não sendo expressamente vedados pela lei, forem essenciais ao processo produtivo para que se obtenha o bem ou o serviço desejado.
Na busca de um conceito adequado para o vocábulo insumo, no âmbito das contribuições não-cumulativas, a tendência da jurisprudência no CARF caminha no sentido de considerar o conceito de insumo coincidente com conceito de custo de produção, pois além de vários dos itens descritos no art. 3º da Lei nº 10.833/04 integrarem o custo de produção, esse critério oferece segurança jurídica tanto ao fisco quanto aos contribuintes, por estar expressamente previsto no artigo 290 do Regulamento do Imposto de Renda.
Nessa linha de raciocínio, este colegiado vem entendendo que para um bem ser apto a gerar créditos das contribuições não cumulativas, com base no art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ele deve ser aplicado ao processo produtivo (integrar o custo de produção) e não ser passível de ativação obrigatória à luz do disposto no art. 301 do RIR/99.
Se for passível de ativação obrigatória, o crédito deverá ser apropriado não com base no custo de aquisição, mas sim com base na despesa de depreciação ou amortização, conforme normas específicas.
Adotando como parâmetro que apenas os gastos classificáveis como custo para de produção do bem ou para a prestação do serviço geram créditos das contribuições, passa-se à análise das glosas em espécie na ordem em que foram contestadas no recurso voluntário.
 gastos com material de consumo (higiene, impermeabilizante, jardinagem, etc)
Conforme se lê na fl. 106, a fiscalização efetuou a glosa de serviços contratados junto a terceiros, sob a justificativa de que não geram créditos das contribuições, por se destinarem às atividades meio da pessoa jurídica contratante, in verbis:

.
A partir da fl. 308 do recurso voluntário, a defesa contestou a glosa de materiais de consumo, basicamente porque os materiais de higiene, impermeabilizantes, acessórios, jardinagem, etc, seriam insumos diretamente empregados na prestação de serviços.
Assim, estamos em que a justificativa apresentada pela fiscalização para a glosa dessa diferença na conta "material de consumo" foi que serviços contratados junto a terceiros , não dão direito a crédito porque foram aplicados nas atividades meio do contribuinte; enquanto que a defesa contesta a glosa como se elas se referissem a insumos e não a serviços.
Compulsando os autos, verifica-se que não existe nenhum documento que permita ao julgador verificar se a glosa se refere a serviços contratados junto a terceiros ou a insumos; não existe nenhum documento que permita verificar qual foi o serviço contratado perante terceiros; e nem qual foi a atividade meio em que o suposto serviço teria sido aplicado.
O art. 9º do Decreto nº 70.235/72 estabelece o seguinte:
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito
Considerando que a teor do art. 9º do Decreto nº 70.235/72, nos processos de determinação e exigência de créditos tributários, o ônus da prova dos fatos imputados ao contribuinte é da fiscalização, só resta a este colegiado reverter a glosa efetuada sob esta rubrica, pois não se sabe com segurança se a fiscalização glosou serviços ou insumos. E admitindo-se que tenha glosado serviços nesta rubrica, não se sabe qual foi a atividade meio que os supostos serviços teriam sido utilizados, pois o termo de verificação não dedicou uma só linha à descrição das atividades desenvolvidas pelo contribuinte.
gastos com manutenção de equipamentos
Relativamente à conta Manutenção do Ativo, verifica-se que a fiscalização glosou créditos tomados sobre gastos com serviços contratados junto a terceiros, que se destinavam às atividades meio da pessoa jurídica, conforme discriminado na fl. 112:

Na fl. 310 de seu recurso voluntário, a defesa contestou essa glosa, sob o argumento de que a Solução de Consulta nº 190, de 18 de outubro de 2012 reconheceu o direito aos créditos sobre valores de aquisição de partes, peças e serviços de manutenção realizados em máquinas e equipamentos.
No caso destes gastos, é incontroverso que o gasto se refere a serviços, pois a defesa ao transcrever a ementa da referida solução de consulta destacou com negritos a parte relativa a serviços, conforme excerto de fls. 311:


Portanto, neste item a controvérsia gira em torno da natureza do serviço: o fisco alega que se trata de serviço empregado na atividade meio da empresa; enquanto que o contribuinte alega que se trata de serviço empregado na manutenção de equipamentos empregados diretamente na prestação de serviço.
Mais uma vez não é possível encontrar nos autos nenhum elemento que permita ao julgador aferir a procedência ou a improcedência das alegações das partes. A fiscalização não descreveu e nem juntou nada que permita identificar qual foi a atividade meio beneficiada pelo serviço e a defesa não trouxe aos autos nenhuma prova de que tais serviços foram aplicados em equipamentos empregados diretamente na prestação dos serviços descritos em seu objeto social. Em síntese, não se sabe nada sobre quais são os equipamentos que receberam os serviços e nem onde e como são empregados.
Considerando que a teor do art. 9º do Decreto nº 70.235/72, nos processos de determinação e exigência de créditos tributários, o ônus da prova dos fatos imputados ao contribuinte é da fiscalização, só resta a este colegiado reverter a glosa efetuada sob esta rubrica, pois não se sabe com segurança qual ou quais foram os equipamentos que receberam o serviço e nem qual a atividade meio em que teriam sido utilizados.
gastos inerentes à força humana empregada na prestação de serviços 
A fiscalização glosou gastos com "perícias médicas", sob o argumento de que tal serviço não se enquadra como insumo e também com "assistência médica", sob o argumento de que é um serviço que se destina a atividade meio da pessoa jurídica.
Na fl. 311/312 a defesa alega que esses gastos são incorridos com a força de trabalho e, portanto, devem gerar o crédito das contribuições.
Conforme se viu alhures, somente os gastos enquadráveis como custo para a produção de bens e serviços estão aptos a gerarem créditos das contribuições.
Sendo incontroversa no processo a natureza desses gastos, deve ser mantida a glosa efetuada pela fiscalização, pois ainda que tais gastos sejam incorridos com os profissionais que prestam os serviços executados sob responsabilidade da recorrente, tais gastos se enquadram como despesas operacionais e não como custo de produção dos serviços prestados.
gastos com refeições e copa
A fiscalização glosou créditos tomados sobre gastos com "refeições e copa", sob o argumento de que a alimentação fornecida pela própria empresa não se enquadra no conceito de insumo aplicado na prestação de serviços.
A defesa contestou a glosa alegando que se os arts. 3º, X, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 autorizam o crédito sobre o auxílio alimentação, os gastos com a alimentação fornecida diretamente pela empresa também devem ser considerados insumos na prestação de serviço.
Não tem razão a recorrente. Os gastos com auxílio alimentação estão contemplados com o direito de crédito, em virtude de previsão legal específica e casuística, nos termos dos dispositivos legais citados pela defesa.
Já os gastos com a alimentação fornecida pela Brasanitas não estão contemplados no referido dispositivo e nem se enquadram como custo da prestação dos serviços. Tal conclusão é retirada da própria descrição dos serviços efetuada pela defesa em seu recurso, pois se tais serviços consistem na colocação de pessoas físicas para executarem trabalhos em outras empresas clientes da Brasanitas, é óbvio que a alimentação fornecida e consumida na própria Brasanitas não pode ser considerada custo de produção, pois os serviços são prestados fora da Brasanitas.
Desse modo, há que se manter a glosa efetuada pela fiscalização relativamente a esta rubrica.
demais gastos e despesas indevidamente glosados pelo d. agente fiscal e confirmados pela c. turma julgadora de primeira instância
Quanto aos demais gastos, a defesa alegou genericamente que se referem a insumos diretamente aplicados na prestação dos serviços.
Tal entendimento não prospera, pois a defesa entende que qualquer gasto necessário à manutenção da atividade da empresa é hábil a gerar créditos, o que não se coaduna com o entendimento majoritário do CARF.
Sendo assim, não há como reverter as demais glosas sob o singelo argumento de que "se referem a insumos diretamente aplicados na prestação dos serviços".
Especificamente quanto aos gastos com viagens e estadias, verifica-se que eles não guardam nenhuma identidade com os gastos incorridos pela execução do objeto social da recorrente, razão pela qual a glosa deve ser mantida com o mesmo fundamento adotado pelo fisco: não se enquadra como insumo utilizado na prestação dos serviços.
Relativamente ao gasto com combustível empregado no transporte dos empregados, a glosa efetuada pela fiscalização sob a rubrica "condução e transporte" abrangeu gastos com passagens, transporte e hospedagem, conforme fls. 112.
A fiscalização não afirmou que glosou o combustível empregado no transporte de funcionários. Se a defesa alegou que tal glosa ocorreu, deveria ter se desincumbido do ônus da prova do fato modificativo da pretensão fiscal, a teor do que estabelece o art. 16, III, do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
Não tendo se desincumbido do ônus da prova de sua alegação, deve ser mantida integralmente a glosa efetuada sob a rubrica "condução e transporte", assim como todas as demais glosas efetuadas pela fiscalização que foram contestadas de forma genérica pelo contribuinte.
Com esses fundamentos, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para excluir do auto de infração o crédito tributário resultante da reversão das glosas com gastos de material de consumo e gastos com manutenção de equipamentos, em face de carência probatória da fiscalização.
(Assinado com certificado digital)
Antonio Carlos Atulim
 
 
 




Antonio Carlos Atulim — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis
Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne e Carlos
Augusto Daniel Neto.

Relatorio

[rata-se de autos de infragdo com ciéncia do contribuinte por via eletronica
em 03/09/2014 (fi. 138), lavrados para exigir o crédito tributario relativo ao PIS e a COFINS
em relagao aos fatos geradores ocorridos no ano calendario de 2011, em face de falta de
reco'himento das contribui¢des, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados pelo
contribuitite ao longo do ano calendario.

Segundo o termo de verificacdo fiscal de fls. 105/119, a fiscalizagdo analisou
as contas dos grupos contabeis 310, que engloba "custos diretos" (linhas 02 a 10 do DACON) e
as contas do grupo 320, que retne os "gastos diretos" (linha 13 do DACON), efetuando as
glosas dos créditos em relacao aos gastos que nao guardavam relagdo de pertinéncia direta com
os servigos prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114.

Em sede de impugnagdo, o contribuinte alegou, em sintese, que todos os
valores glosados pela fiscalizagdo se enquadram como insumos intrinsecos aos servigos
prestados. Disse que desenvolve atividades de limpeza e conservagdo em bens publicos e
privados; ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfec¢do; e que oferece mao-de-
obra especializada para uma série de servigos. Para executar sua prestacao de servigos, vale-se
principalmente da forca de trabalho humana e de materiais de consumo e equipamentos
utilizados por seus funciondrios. Sustentou que todos os custos e despesas incorridos pela
empresa na manutencao de suas atividades devem gerar créditos das contribui¢des. Impugnou
as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relagao de pertinéncia e de essencialidade dos
itens glosados com o objeto social da empresa.

Por meio do Acérdao n° 55.370, de 25 de junho de 2015, a 2% Turma da DRJ
- Porto Alegre julgou a impugnagao improcedente. O julgado recebeu a seguinte ementa:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2011 a 31/12/2011

LANCAMENTO TRIBUTARIO. CONTESTACAO. ONUS
DA PROVA. CONTRIBUINTE.

Cabe a impugnante o onus probatorio daquilo que alega.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

REGIME NAO-CUMULATIVO.  APURACAO  DE
CREDITOS.

PRESTACAO DE SERVICOS. DESPESAS FORA DO
CONCEITO DE INSUMOS.
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Existe vedacgdo legal para creditamento de despesas que
ndo podem ser caracterizadas como insumos dentro do
regime de apuracgdo de créditos pela ndo-cumulatividade.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2011 a 31/12/2011

REGIME ~ NAO-CUMULATIVO.  APURACAO  DE
CREDITOS.

PRESTACAO DE SERVICOS. DESPESAS FORA DO
CONCEITO DE INSUMOS.

Existe vedacgdo legal para creditamento de despesas que
ndo podem ser caracterizadas como insumos dentro do
regime de apuragdo de créditos pela ndo-cumulatividade.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 MULTA
DE OFICIO. REDUCAO.

A redugdo da multa de oficio é aplicada nos casos previstos
em lei, de acordo com o momento em que se dd o
pagamento ou pedido de parcelamento.

ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS.

MANIFESTAGOES ~ DOUTRINARIAS.  EFEITOS.  NAO
VINCULACAO.

As  referéncias a entendimentos de segunda instdncia
administrativa ou judicial, bem como a manifestacoes da
doutrina especializada, ndo vinculam os julgamentos emanados
das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

CREDITO TRIBUTARIO. COBRANCA. SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE.

O tempestivo protocolo de pega reclamatoria suspende a
exigibilidade do crédito tributario eventualmente
langado/cobrado, até o desfecho do processo administrativo.

Impugnagdo Improcedente”

Regularmente notificado em 12/08/2015 (fl. 289), o contribuinte apresentou
recurso voluntario de fls. 291/314 em 18/08/2015 (fl. 292), no qual reeditou parcialmente as
alegacdes de impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.



O recurso preenche os requisitos formais para sua admissibilidade e,
portanto, merece ser conhecido pelo colegiado.

Mais uma vez depara-se o colegiado com a glosa de créditos no regime nao
cumulativo das contribui¢des, efetuada a partir do cotejo entre as atividades da empresa e os
nomes das contas de custos e despesas, tendo como parametro normativo os atos infralegais
que fixaram o conceito de insumo e algumas solug¢des de consulta.

A defesa adotou o procedimento de praxe nos recursos voluntarios: sustentou
que todas as dcspesas necessarias @ manutengao das atividades da empresa estdo aptas a
gerarem os creditos das contribuigdes e discorreu sobre cada glosa procurando demonstrar que
todos os valores correspondem a créditos admitidos pela legislagao.

As partes ndo apresentaram nenhum laudo e nenhuma explicagdo acerca de
quando, como e onde os itens glosados sao empregados nas atividades empresariais.

No que concerne ao alcance do termo "insumo" utilizado nas leis que
instituiram o regime nao cumulativo da contribui¢cdes ao PIS e a COFINS, a Administragdao
Tributaria adota o conceito de produto intermediario vigente para a legislacao do IPL.

No caso do IPI sdo considerados produtos intermediarios aptos a gerarem
créditos do imposto, apenas aqueles produtos que sofram desgaste, sejam consumidos, ou que
sofram perda das propriedades fisicas ou quimicas em decorréncia de agdo direta do produto
em fabricacdo (PN CST n® 65/79).

A defesa, por seu turno, alegou de forma genérica que os itens glosados sao
indispensaveis ao seu processo produtivo, enquadrando-se perfeitamente ao permissivo legal
que da direito ao crédito.

A questdo ¢ polémica, mas uma analise mais detida das Leis n® 10.637/2002 e
10.833/2003 revela que o legislador nao determinou que o significado do vocabulo “insumo”
fosse buscado na legislacao deste ou daquele tributo.

Se ndo existe tal determinagdo, o intérprete deve atribuir ao vocabulo
“insumo” um conteudo semantico condizente com o contexto em que esta inserido o art. 32, II,
da Lei n®10.637/2002 e 10.833/2003.

Nesse passo, distinguem-se as ndo cumulatividades do IPI e do PIS/Cofins.
No IPI a técnica utilizada ¢ imposto contra imposto (art. 153, § 3%, II da CF/88). No
PIS/Cofins, a técnica ¢ base contra base (art. 195, § 12 da CF/88 e arts. 2% e 32, § 12 da Lei n®
10.637/02 e 10.833/03).

Em relacdo ao IPI, o art. 49 do CTN estabelece que:

“A ndo cumulatividade ¢é efetivada pelo sistema de crédito do_imposto
relativo a produtoes entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do
que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo periodo, conforme
estabelecido neste Capitulo (...)”.

E o art. 226 do RIPI/10 estabelece quais eventos dao direito ao crédito:

“Os estabelecimentos industriais e os que lhes sdo equiparados poderdo
creditar-se (Lei n° 4.502, de 1964, art. 25):
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I - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario ¢ material
de embalagem, adquiridos para emprego na industrializagio de produtos
tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e¢ os produtos intermediarios,
aqueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no
processo de industrializagdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente; (...)”

(Grifei)

A fim de delimitar o conceito de produto intermediario no ambito do IPI, foi
:laborado o Parecer Normativo CST n? 65/79, por meio do qual fixou-se a interpretacao de
quc, para o fim de gerar créditos de IPI, o produto intermediario deve se assemelhar a matéria-
prima, pois a base de incidéncia do IPI ¢ o produto industrializado. Dai a necessidade de o
produto intermedidrio, que nao se incorpore ao produto final, ter que se desgastar ou sofrer
alteragdo em suas propriedades fisicas ou quimicas em contato direto com o produto em
fabricacao.

J& no regime ndo cumulativo das contribui¢des ao PIS e a Cofins, o crédito ¢
calculado, em regra, sobre os gastos e despesas incorridos no més, em relagdo aos quais deve
ser aplicada a mesma aliquota que incidiu sobre o faturamento para apurar a contribuicdao
devida (art. 32, § 12 das Leis n® 10.637/02 e 10.833/03). E os eventos que dao direito a apuracao
do crédito estdo exaustivamente citados no art. 32 e seus incisos, onde se nota claramente que
houve uma ampliagdo do nimero de eventos que dao direito ao crédito em relacdo ao direito
previsto na legislacao do IPI.

Essa distincdo entre os regimes juridicos dos créditos de IPI e das
contribuicdes nao-cumulativas permite vislumbrar que no IPI o direito de crédito esta
vinculado de forma imediata e direta ao produto industrializado, enquanto que no ambito das
contribuicdes estd relacionado ao processo produtivo, ou seja, a fonte de produgao da riqueza.

Assim, a diferenca entre os contextos da legislagdo do IPI e da legislagdo das
contribuicdes, aliada a ampliagdo do rol dos eventos que ensejam o crédito pelas Leis n®
10.637/02 e 10.833/03, demonstra a impropriedade da pretensdo fiscal de adotar para o
vocabulo “insumo” o mesmo conceito de “produto intermediario” vigente no ambito do IPI.

Contudo, tal ampliag@o do significado de “insumo”, implicito na redacdo do
art. 32 das Leis n® 10.637/02 e 10.833/03, ndo autoriza a inclusdo de todos os custos e despesas
operacionais a que alude a legislagdo do Imposto de Renda, pois no rol de despesas
operacionais existem gastos que nao estdo diretamente relacionados ao processo produtivo da
empresa. Se a intencdo do legislador fosse atribuir o direito de calcular o crédito das
contribui¢des ndo cumulativas em relagdo a todas despesas operacionais, seriam desnecessarios
os dez incisos do art. 32, das Leis n® 10.637/02 e 10.833/04, onde foram enumerados de forma
exaustiva os eventos que dao direito ao calculo do crédito.

Portanto, no ambito do regime ndo-cumulativo das contribui¢des, o contetido
semantico de “insumo” ¢ mais amplo do que aquele da legislacdo do IPI e mais restrito do que
aquele da legislagdo do imposto de renda, abrangendo os “bens” e “servicos” que, ndo sendo
expressamente vedados pela lei, forem essenciais ao processo produtivo para que se obtenha o
bem ou o servigo desejado.

Na busca de um conceito adequado para o vocabulo insumo, no ambito das
contribuicdes nao-cumulativas, a tendéncia da jurisprudéncia no CARF caminha no sentido de
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considerar o conceito de insumo coincidente com conceito de custo de produgdo, pois além de
varios dos itens descritos no art. 32 da Lei n® 10.833/04 integrarem o custo de produgao, esse
critério oferece seguranca juridica tanto ao fisco quanto aos contribuintes, por estar
expressamente previsto no artigo 290 do Regulamento do Imposto de Renda.

Nessa linha de raciocinio, este colegiado vem entendendo que para um bem
ser apto a gerar créditos das contribui¢cdes nao cumulativas, com base no art. 3°, I, das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003, cle deve ser aplicado ao processo produtivo (integrar o custo de
produgio) e ndo ser passivel de ativacio obrigatoria a luz do disposto no art. 301 do RIR/99".

Se for passivel de ativagdo obrigatdria, o crédito devera ser apropriado ndo
com base 110 custo de aquisi¢do, mas sim com base na despesa de depreciagdo ou amortizagao,
conforme normas especificas.

Adotando como parametro que apenas os gastos classificaveis como custo
para de producdo do bem ou para a prestacdo do servico geram créditos das contribuigdes,
passa-se a analise das glosas em espécie na ordem em que foram contestadas no recurso
voluntério.

GASTOS COM MATERIAL DE CONSUMO (HIGIENE, IMPERMEABILIZANTE, JARDINAGEM, ETC)
Conforme se 1€ na fl. 106, a fiscalizacdo efetuou a glosa de servicos

contratados junto a terceiros, sob a justificativa de que ndo geram créditos das contribuicoes,
por se destinarem as atividades meio da pessoa juridica contratante, in verbis:

N&o sera possivel o crédito

quando oS servicos
Material Consumo — E(grr;zﬁ:)idc:i’nda qjﬁgressoa: Art. 8, § 4°, Il da
310.4202 e 320.4202 o T ! : Instrugdo Normativa
Higiene juridicas, se destinem a A
L : SRF n° 404 de 2004
atividades meio da PJ
contratante.

A partir da fl. 308 do recurso voluntario, a defesa contestou a glosa de
materiais de consumo, basicamente porque os materiais de higiene, impermeabilizantes,
acessorios, jardinagem, etc, seriam insumos diretamente empregados na prestagao de servigos.

Assim, estamos em que a justificativa apresentada pela fiscalizacdo para a
glosa dessa diferenca na conta "material de consumo" foi que servicos contratados junto a
terceiros , ndo dao direito a crédito porque foram aplicados nas atividades meio do
contribuinte; enquanto que a defesa contesta a glosa como se elas se referissem a insumos e
nao a servigos.

" Art. 301. O custo de aquisi¢do de bens do ativo permanente nio poderé ser deduzido como despesa operacional,
salvo se o bem adquirido tiver valor unitario ndo superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta € um centavos,
ou prazo de vida util que ndo ultrapasse um ano (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 15, Lei n°® 8.218, de 1991, art.
20, Lei n® 8.383, de 1991, art. 3° inciso II, e Lei n® 9.249, de 1995, art. 30).

§ 1° Nas aquisi¢des de bens, cujo valor unitario esteja dentro do limite a que se refere este artigo, a excegdo
contida no mesmo ndo contempla a hipotese onde a atividade exercida exija utilizagdo de um conjunto desses
bens.

§ 2° Salvo disposi¢des especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida ttil ultrapasse
o periodo de um ano, devera ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei n° 4.506, de 1964, art. 45, § 1°).
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Compulsando os autos, verifica-se que nao existe nenhum documento que
permita ao julgador verificar se a glosa se refere a servigos contratados junto a terceiros ou a
insumos; ndo existe nenhum documento que permita verificar qual foi o servigo contratado
perante terceiros; e nem qual foi a atividade meio em que o suposto servigo teria sido aplicado.

O art. 9° do Decreto n° 70.235/72 estabelece o seguinte:

Art. 9* A exigéncia do crédito tributirio e a aplicagdo de
penalidade isolada serdo formalizados em autos de infragcdo ou
notificagoes de lancamento, distintos para cada tributo ou
penalidade, os_quais _deverdo _estar_instruidos com_todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensdveis a comprovacdo do ilicito

Considerando que a teor do art. 9° do Decreto n® 70.235/72, nos processos de
determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, o 6nus da prova dos fatos imputados ao
contribuinte ¢ da fiscalizagdo, s6 resta a este colegiado reverter a glosa efetuada sob esta
rubrica, pois ndo se sabe com seguranca se a fiscalizacdo glosou servigos ou insumos. E
admitindo-se que tenha glosado servicos nesta rubrica, ndo se sabe qual foi a atividade meio
que os supostos servicos teriam sido utilizados, pois o termo de verificagao nao dedicou uma s6
linha a descri¢do das atividades desenvolvidas pelo contribuinte.

GASTOS COM MANUTENGAO DE EQUIPAMENTOS
Relativamente a conta Manuten¢ao do Ativo, verifica-se que a fiscalizagdo

glosou créditos tomados sobre gastos com servigos contratados junto a terceiros, que se
destinavam as atividades meio da pessoa juridica, conforme discriminado na fl. 112:

Nao sera possivel o crédito
guando oS servicos
contratados junto a
3104242 & 320,424 I\/Ianutengéo do Ativo: ’_cerpgiros, ainda que pessoas
Equipamentos juridicas, se destinem a
atividades meio da PJ
contratante.

Art. 8, §4° |l da
Instrugédo Normativa
SRF n° 404 de 2004

Na fl. 310 de seu recurso voluntario, a defesa contestou essa glosa, sob o
argumento de que a Solugao de Consulta n° 190, de 18 de outubro de 2012 reconheceu o direito
aos créditos sobre valores de aquisicdo de partes, pegas e servicos de manutengdo realizados
em maquinas e equipamentos.

No caso destes gastos, ¢ incontroverso que o gasto se refere a servicos, pois a
defesa ao transcrever a ementa da referida solucao de consulta destacou com negritos a parte
relativa a servigos, conforme excerto de fls. 311:

pecas com o produto em fabricagao. Igualmente, os servigos de
manutencdo realizados nas mesmas maquinas e
equipamentos, por pessoa juridica domiciliada no Pais,

também se subsomem no conceito de insumo para os

mesmos fins. (g.n.)



Portanto, neste item a controvérsia gira em torno da natureza do servigo: o
fisco alega que se trata de servico empregado na atividade meio da empresa; enquanto que o
contribuinte alega que se trata de servigo empregado na manutencdo de equipamentos
empregados diretamente na prestagdo de servigo.

Mais uma vez nao € possivel encontrar nos autos nenhum elemento que
permita ao julgador aferir a procedéncia ou a improcedéncia das alegagdes das partes. A
fiscaliza¢do ndo dcscreveu e nem juntou nada que permita identificar qual foi a atividade meio
beneficiada peio servico e a defesa ndo trouxe aos autos nenhuma prova de que tais servigos
foram aplicados em equipamentos empregados diretamente na prestagao dos servigos descritos
em seu ohjeto social. Em sintese, ndo se sabe nada sobre quais sdo os equipamentos que
receberam os servigos e nem onde e como sao empregados.

Considerando que a teor do art. 9° do Decreto n® 70.235/72, nos processos de
determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, o 6nus da prova dos fatos imputados ao
contribuinte ¢ da fiscalizagdo, s6 resta a este colegiado reverter a glosa efetuada sob esta
rubrica, pois ndo se sabe com seguranca qual ou quais foram os equipamentos que receberam o
servico e nem qual a atividade meio em que teriam sido utilizados.

GASTOS INERENTES A FORGA HUMANA EMPREGADA NA PRESTAGCAO DE SERVIGOS

A fiscalizagdo glosou gastos com "pericias médicas", sob o argumento de que
tal servico ndo se enquadra como insumo e também com "assisténcia médica", sob o
argumento de que ¢ um servigo que se destina a atividade meio da pessoa juridica.

Na fl. 311/312 a defesa alega que esses gastos sdo incorridos com a forga de
trabalho e, portanto, devem gerar o crédito das contribuigdes.

Conforme se viu alhures, somente os gastos enquadraveis como custo para a
producdo de bens e servigos estdo aptos a gerarem créditos das contribuicdes.

Sendo incontroversa no processo a natureza desses gastos, deve ser mantida a
glosa efetuada pela fiscalizagdo, pois ainda que tais gastos sejam incorridos com os
profissionais que prestam os servicos executados sob responsabilidade da recorrente, tais
gastos se enquadram como despesas operacionais € ndo como custo de produgdo dos servigos
prestados.

GASTOS COM REFEIGOES E COPA

A fiscalizac¢do glosou créditos tomados sobre gastos com "refei¢des e copa",
sob o argumento de que a alimentacdo fornecida pela propria empresa nao se enquadra no
conceito de insumo aplicado na prestacdo de servigos.

o

A defesa contestou a glosa alegando que se os arts. 3°, X, das Leis n
10.637/2002 e 10.833/2003 autorizam o crédito sobre o auxilio alimentagdo, os gastos com a
alimentacao fornecida diretamente pela empresa também devem ser considerados insumos na
prestagdo de servigo.

Nao tem razdo a recorrente. Os gastos com auxilio alimenta¢do estdo
contemplados com o direito de crédito, em virtude de previsao legal especifica e casuistica, nos
termos dos dispositivos legais citados pela defesa.
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J& os gastos com a alimentagdo fornecida pela Brasanitas ndo estdo
contemplados no referido dispositivo € nem se enquadram como custo da prestacao dos
servigos. Tal conclusdo ¢ retirada da prépria descricdo dos servicos efetuada pela defesa em
seu recurso, pois se tais servicos consistem na colocacdo de pessoas fisicas para executarem
trabalhos em outras empresas clientes da Brasanitas, ¢ dbvio que a alimentagdo fornecida e
consumida na prdpria Brasanitas ndo pode ser considerada custo de produgao, pois 0s servicos
sdo prestados fora da Brasanitas.

Desse modo, hd que se manter a glosa efetuada pela fiscalizagao
elativamente a esta rubrica.

DEMAIS GASTOS E DESPESAS INDEVIDAMENTE GLOSADOS PELO D. AGENTE FISCAL E
CONFIRMADOS PELA C. TURMA JULGADORA DE PRIMEIRA INSTANCIA

Quanto aos demais gastos, a defesa alegou genericamente que se referem a
insumos diretamente aplicados na prestacao dos servigos.

Tal entendimento ndo prospera, pois a defesa entende que qualquer gasto
necessario a manutencado da atividade da empresa € habil a gerar créditos, o que nao se coaduna
com o entendimento majoritario do CARF.

Sendo assim, ndo ha como reverter as demais glosas sob o singelo argumento
de que "se referem a insumos diretamente aplicados na prestacao dos servigos".

Especificamente quanto aos gastos com viagens e estadias, verifica-se que
eles ndo guardam nenhuma identidade com os gastos incorridos pela execu¢do do objeto social
da recorrente, razao pela qual a glosa deve ser mantida com o mesmo fundamento adotado pelo
fisco: ndo se enquadra como insumo utilizado na prestacdo dos servigos.

Relativamente ao gasto com combustivel empregado no transporte dos
empregados, a glosa efetuada pela fiscalizagdo sob a rubrica "condug¢do e transporte" abrangeu
gastos com passagens, transporte € hospedagem, conforme fls. 112.

A fiscalizacdo ndo afirmou que glosou o combustivel empregado no
transporte de funcionarios. Se a defesa alegou que tal glosa ocorreu, deveria ter se
desincumbido do 6nus da prova do fato modificativo da pretensdo fiscal, a teor do que
estabelece o art. 16, III, do Decreto n® 70.235/72, in verbis:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;

Nao tendo se desincumbido do 6nus da prova de sua alegagdo, deve ser
mantida integralmente a glosa efetuada sob a rubrica "condugdo e transporte", assim como
todas as demais glosas efetuadas pela fiscalizagdo que foram contestadas de forma genérica
pelo contribuinte.

Com esses fundamentos, voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso para excluir do auto de infracdo o crédito tributario resultante da reversao das glosas



com gastos de material de consumo e gastos com manuten¢do de equipamentos, em face de
caréncia probatoria da fiscalizagao.

(Assinado com certificado digital)

Antonio Carlos Atulim
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